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Atualmente, o Rio Grande do Sul conta 
com 220 cartórios de Registro de Imóveis, sen-
do que destes, 90 já aderiram voluntariamente à 
CRI-RS. Os que ainda não aderiram aguardam o 
Provimento da Corregedoria Geral de Justiça do 
RS (CGJ-RS) para iniciarem a operação. Com 
a adesão destes 90 estabelecimentos, 4 milhões 
de matrículas já estão disponíveis para consulta 
online na CRI-RS. Só em Porto Alegre, das seis 
serventias de Registro de Imóveis, quatro já uti-
lizam o serviço.

Acesso e territorialidade
O acesso à CRI-RS é universal, podendo ser uti-
lizada tanto por pessoas físicas ou jurídicas, as-
sim como registradores e servidores dos Poderes 
Executivo e Judiciário (magistrados, corregedo-
res, etc). Qualquer pessoa ou entidade que tenha 
acesso à internet poderá usufruir da tecnologia da 
CRI-RS para uso dos serviços disponibilizados.

Diretor da Divisão de Inteligência Finan-
ceira da Polícia Civil do Rio Grande do Sul, o 
delegado Filipe Borges Bringhenti, da Delegacia 
de Repressão ao Crime de Lavagem de Dinheiro, 

considera que um projeto que permita que ór-
gãos públicos pesquisem e obtenham informa-
ções de propriedades de bens imóveis, de forma 
online, é de ampla importância. “Uma Central 
de Registro de Imóveis seria de grande valia para 
as investigações da Polícia Civil, na medida em 
que poderíamos pesquisar a existência de patri-
mônio de criminosos, sem a necessidade de se 
oficiar cada registro existente em cada municí-
pio. Hoje, muitos investigados conseguem man-
ter bens ocultos investindo em imóveis que se 
localizam em municípios não suspeitos e que, 
por isso, não são alvos de pesquisa” opina.

Atualmente, os cartórios de Registro de 
Imóveis são divididos por zonas, o que resulta 
na obrigatoriedade de deslocamento físico até 
os estabelecimentos para a busca das certidões 
e matrículas das propriedades. Com a CRI-RS, o 
cidadão poderá consultar um imóvel sem preci-
sar ir em todos os cartórios daquele município, 
bastando realizar o procedimento online.

Conforme o presidente do IRIB, Sérgio 
Jacomino, assim como os caixas eletrônicos não 
podem ser considerados como os bancos, já que 
dependem de uma complexa infraestrutura de ba-
ck-office, as centrais não podem ser consideradas 
os cartórios em si. “Elas são um importante ramal 
do SREI (Sistema de Registro de Imóveis eletrôni-
co - Lei 11.977, de 2009, e Lei 13.465, de 2017), que 
representam uma infovia que leva aos cartórios in-
formações e dados, permitindo o intercâmbio com 
os utentes. É um passo fundamental no processo 
de informatização dos cartórios do Estado, mas 
não o fim do processo”, afirma.

Desenvolvimento
Os cartórios que desejarem aderir ao sistema 
não precisarão migrar para um novo ambiente 
tecnológico. A Central foi desenvolvida de for-
ma a que se integue com todos os sistemas infor-
matizados já existentes nos ofícios de Registro 
de Imóveis, através de comunicação webservice.

Os cartórios terão a possibilidade de in-
tegrarem seus sistemas com a CRI, para que 
possam importar as tarefas a serem realizadas, 
tornando o processo de cada solicitação mais 
rápido, ágil e eficiente. Todas as informações 
necessárias para as empresas fornecedoras de 
softwares adaptarem seus sistemas para a inte-
gração com a Central estarão disponíveis em um 

manual técnico, que deve ser solicitado ao supor-
te da CRI-RS ou ao Colégio Registral do RS.
Para o manejo do sistema, os funcionários das 
serventias têm sido constantemente qualificados, 
já tendo sido realizados sete Workshops no RS, vi-
sando o treinamento para a utilização da Central. 

A advogada do Conselho de Grupo de Es-
tudo da Associação Gaúcha dos Advogados do 
Direito Imobiliário Empresarial (Agadie), Shana 
Dora Gomes, acredita que a CRI-RS represen-
ta um avanço para o Estado, pois disponibili-
za um serviço integrado com mais agilidade e 
eficiência, contribuindo também para unificar 
entendimentos entre os próprios registradores. 
“A facilidade e a comodidade serão os benefí-
cios mais evidentes para os usuários. O mundo 
profissional exige uma agilidade frenética e a es-
trutura dos registros ainda é antiquada para as 
exigências do mundo moderno”, avalia. 

Sérgio Jacomino, presidente do Irib: “a sociedade digital é uma realidade” Alexandre Machado Schuler, gerente de 
adimplência da CEF destaca os benefícios que o 
procedimento eletrônico trará à sociedade

“Uma Central de Registro 
de Imóveis seria de 
grande valia para as 
investigações da Polícia 
Civil, na medida em que 
poderíamos pesquisar a 
existência de patrimônio 
de criminosos, sem a 
necessidade de se oficiar 
cada registro existente 
em cada município” 

Filipe Borges Bringhenti, delegado diretor da 
Divisão de Inteligência Financeira da Polícia 
Civil do Rio Grande do Sul

Shana Dora Gomes, advogada do Conselho de 
Grupo de Estudo da Associação Gaúcha dos 
Advogados do Direito Imobiliário Empresarial 
(Agadie), destaca as facilidades que o projeto 
trará para advogados e usuários
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Para a advogada, a unificação dos cartórios de 
Registro de Imóveis em nível estadual deverá re-
duzir os gastos públicos para atendimento des-
ses serviços. “Uma central integrativa de infor-
mações, de forma eletrônica, irá facilitar a vida 
de empresas, advogados, registradores, tabeliães 
e usuários em geral, de forma segura e com vali-
dade jurídica”, opina.

Já o promotor de Justiça, Milton Fontana, 
titular na matéria registral, acrescenta: “É um 
caminho inevitável, ou seja, se a ideia é a des-
burocratização no acesso aos serviços, com o 
momento tecnológico em que se vive”, diz. “Não 
tem mais razão ter que se deslocar a um registro 
específico para requerer uma certidão. Isso me 
parece um caminho natural, e que na verdade 
acredito que logo vai ser implementado”.

O ex-promotor de Justiça, advogado e jor-
nalista do Grupo RBS, Cláudio Brito, concorda e 

complementa que a CRI-RS representa uma ino-
vação para os serviços de cartórios. “Vejo como 
irreversível a tendência à modernidade. Os car-
tórios devem adotar medidas de inovação. Há 
segurança absoluta no uso dos meios que hoje 
são disponíveis e cada vez mais são aperfeiçoa-
dos. A celeridade dos procedimentos não amea-
çará a segurança jurídica, tanto quanto já ocorre 
nos procedimentos judiciais”, disse.

Conforme o presidente do IRIB, Sérgio 
Jacomino, os cartórios sempre foram referên-
cia em termos de modernização dos processos 
e tratamento de informações. “Sobrevivemos 
no percurso de centúrias porque soubemos dar 
respostas efetivas às demandas econômicas e 
sociais. A sociedade digital é uma realidade. Os 
cartórios, que sempre foram a vanguarda nos 
processos de modernização, não podem ficar 
para trás, sob pena de sucateamento e supera-
ção por modelos mais eficientes e baratos. Os 

processos de modernização levam (ou deveriam 
levar) a uma redução significativa de custos. Na 
era da informação, ‘o futuro é grátis’, como re-
velado no best-seller de Chris Anderson. Esse 
fenômeno foi muito bem apanhado pelos pro-
testadores de São Paulo, que tornaram o serviço 
gratuito, com engenhosa estratégia de ressarci-
mento”, considera. 

Regulamentação e efetivação 
A implementação total da CRI-RS depende atu-
almente da assinatura do Termo de Cooperação 
Técnica entre o Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul (TJ/RS) e o Colégio Registral 
do RS, quando da publicação de seu Provimento 
em Diário Oficial.

O projeto também está em acordo com a 
Lei 13.465, de 2017, que prevê que os procedi-
mentos administrativos e os atos de registro da 
Regularização Fundiária Urbana (Reurb) sejam 
feitos preferencialmente pela internet. A mesma 
lei também discorre sobre a criação do Operador 
Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de 
Imóveis (ONR). O ONR será o órgão responsá-
vel por implantar e operar o Sistema de Registro 
Eletrônico de Imóveis (SREI), em âmbito nacio-
nal, de forma que todas as unidades do serviço de 
registro de imóveis brasileiras vinculem-se a ele. 

Para o desembargador Marcelo Martins 
Berthe, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (TJ/SP) o ONR é um órgão para viabilizar 
o registro eletrônico. “Nós estamos falando em 
regularizar milhões e milhões de unidades. E 
queremos que toda essa regularização imobiliá-
ria seja feita de maneira padronizada, que o pro-
cedimento feito nas pequenas cidades seja igual 
ao das grandes cidades. Para isso, é necessária a 
utilização dos meios eletrônicos”, confirma.

Em novembro de 2017, a Associação dos 
Notários e Registradores do Brasil (Anoreg-BR) 
e o Instituto de Registro Imobiliário do Brasil 
(IRIB) encaminharam para a Corregedoria Na-
cional de Justiça, uma proposta de Estatuto para 
o ONR, com o objetivo de definir diretrizes so-
bre suas finalidades e atribuições. 

O presidente do Irib, Sérgio Jacomino, 
acrescenta que “as centrais situam-se na fase 
de suplantação da atomização dos cartórios 
do Estado. Porém, um novo ciclo logo se fará 
premente: a superação da atomização estadual, 
substituída por um modelo de ‘molecularização’ 
das centrais estaduais”. Segundo Jacomino, será 
preciso investir em outras frentes. “A primeira é 
suplantar paradigmas que nos prendem a mo-
delos de gestão disfuncionais e ineficientes e 
considerar que os registradores, e somente eles, 
deverão implantar o SREI em todo o território 
nacional”, confia.

Já o desembargador Antonio Carlos Alves 
Braga Júnior, do TJ/SP, crê que o ONR foi incluído 
na nova lei de regularização fundiária com o ob-
jetivo de que os registradores de imóveis possam 
contar com um regente nacional do SREI. “Duran-

te a discussão da Medida Provisória, obviamente 
se entrou no assunto do registro eletrônico. Esse 
é um tema que vem sendo abordado desde 2009, 
quando da criação da Lei 11.977, de 2009”, relata.

Módulo de Alienação Fiduciária
Em janeiro de 2018, o IRIGS, o Colégio Registral 

do RS e a Caixa Econômica Federal (CEF) assi-
naram um Protocolo de Intenções para implan-
tação do módulo de Alienação Fiduciária na 
CRI-RS. O objetivo da assinatura foi consolidar 
a parceria que será firmada entre as instituições 
para inserção do novo módulo, após publicação 
do Provimento pelo TJ/RS.

Atualmente a CEF é o órgão que mais 
solicita demandas dos cartórios de Registro de 
Imóveis. Em fevereiro de 2018 foram disponibi-
lizados, aproximadamente, 2.881 requerimentos 
de intimação aos Registros de Imóveis do Esta-
do. Já em 2017 foram geradas, em média, 3 mil 
solicitações por mês.

De acordo com o gerente de adimplência 
da CEF, Alexandre Machado Schuler, dentre os 
principais benefícios da implementação do rito 
na forma eletrônica estão a modernização, a efi-
ciência e a sustentabilidade dos procedimentos. 
“Em um contexto em que a economia se recu-
pera, é importante encontrarmos formas de re-
duzir custos e trabalhar com processos mais efi-
cazes. A sustentabilidade do processo em meio 
eletrônico, com a significativa redução de docu-
mentos impressos, é de suma importância para 
a CEF e para o contexto global de preocupação 
com o meio ambiente. Da mesma forma, desta-
camos a garantia de segurança do processo, que 
também evita possíveis falhas e extravios na mo-
vimentação de documentação física”, assinala.

Segundo Schuler, a CEF, enquanto prin-
cipal agente financeiro em crédito habitacional, 
necessita preservar a qualidade e o retorno dos 
valores aplicados, para manter e ampliar a ca-
pacidade de alocação de recursos nos financia-
mentos habitacionais. “A execução extrajudicial 
é fundamental neste fluxo, considerando a capi-
laridade dos Registros de Imóveis no Estado, a 
padronização dos procedimentos e a centraliza-
ção do tráfego de informações”, ressalta.  

“Não tem mais razão ter que se deslocar a um 
registro específico para requerer uma certidão. Isso 

me parece um caminho natural, e que na verdade 
acredito que logo vai ser implementado”

“(As Centrais) são uma 
importante interface 

entre os cartórios 
e a sociedade, o 

Poder Público e os 
cidadãos, oferecendo 

a possibilidade de 
intercâmbio de dados 

sem que o usuário 
precise sair de sua casa 
ou repartição pública”

“Há segurança absoluta 
no uso dos meios que 
hoje são disponíveis 

e cada vez mais 
são aperfeiçoados. 

A celeridade dos 
procedimentos não 

ameaçará a segurança 
jurídica, tanto 

quanto já ocorre nos 
procedimentos judiciais”

Milton Fontana, promotor da Vara de Registros Públicos de Porto Alegre

Sérgio Jacomino, presidente do Irib

Cláudio Brito, ex-promotor de Justiça, 
advogado e jornalista do Grupo RBS

R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S 
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cartórios de registro 
de imóveis no RS

adesões voluntárias 
à CRI-RS

de matrículas já 
disponíveis na CRI-RS

220 90 4 mi

“Queremos que toda essa regularização imobiliária seja feita de maneira padronizada, 
que o procedimento feito nas pequenas cidades seja igual ao das grandes cidades”

“A sustentabilidade 
do processo em meio 

eletrônico, com a 
significativa redução de 
documentos impressos, 
é de suma importância 

para a CEF e para o 
contexto global de 

preocupação com o 
meio ambiente”

Conheça as Vantagens da CRI

Conheça os Módulos da Central de RI

Maior custo x benefício, uma vez que o acesso online 
permite que os cidadãos possam usufruir de serviços 
gratuitos, como a visualização de matrículas

Menos atendimentos em balcão, o que resulta em 
economia para os cartórios e menos filas para os usuários

Mais agilidade, pois evita que os cidadãos se desloquem 
até os cartórios para que tenham acesso aos serviços

Integração: usuários, juízes, oficiais, Poderes Executivo 
e Judiciário, comunidade em geral possuem acesso 
universal à CRI-RS para consultas e serviços

Pesquisa na Central: realizada via CPF ou CNPJ, tem o objetivo de informar onde encontram-se os 
imóveis, quais municípios e zonas, e indicar o cartório correto a se buscar. A busca abrange todos 
os cartórios que aderiram à Central, sem a necessidade de envolvimento do estabelecimento.

Busca nos Cartórios: solicitada diretamente para um cartório específico, porém realizada por meio 
da CRI-RS, onde o consulente recebe o resultado em um campo dentro do próprio ambiente virtual, 
diminuindo o número de atendimentos em balcão e evitando deslocamentos dos usuários.

Visualização de Matrículas (Matrícula Online)*: módulo com viés apenas informativo, que 
proporciona ao usuário a obtenção da imagem da matrícula. O consulente realiza a pesquisa 
em um cartório específico, dentro do sistema da CRI-RS, por meio do número de registro do 
imóvel. Assim como no primeiro módulo, a visualização abrange todos os cartórios adeptos, sem 
necessidade de participação ativa destes.

Certidão Digital: funciona por meio da solicitação direta a um cartório específico no ambiente da 
CRI-RS e oferece a possibilidade de materialização do documento em qualquer cartório. Ela será 
publicada na Central através de um documento em PDF assinado digitalmente. Assim como nos 
outros módulos, a iniciativa abrange todos os cartórios adeptos, evitando o deslocamento do 
usuário, gerando menos atendimentos em balcão e resultando em um maior custo x benefício se 
comparado ao método tradicional.

Marcelo Martins Berthe, desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP)

Alexandre Machado Schuler, 
gerente de adimplência da CEF
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Cartórios de Notas: caminho 
para efetivação da usucapião 
extrajudicial no Brasil
Ata Notarial, instrumento que registrou aumento de 134% 
em seis anos, é o passo inicial para o novo modelo de 
aquisição de propriedades urbanas e rurais

Por Lauriane Belmonte

TA B E L I O N A T O  D E  N O TA S 
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Até a entrada em vigor do artigo 1071 do 
Código Civil Brasileiro, que instituiu o 
procedimento de usucapião urbano e ru-

ral pela via extrajudicial, com a participação dos 
registradores e os notários, tal ato era permitido 
somente por via judicial, desprendendo altos 
custos para o requerente e demasiado tempo em 
sua tramitação, colaborando ainda mais para o 
congestionamento do Poder Judiciário nacional. 

Com a entrada em vigor da Lei Federal nº 
13.465/2017, que trata da regularização fundi-
ária aperfeiçoou-se o mecanismo, uma vez que 
silêncio do proprietário e dos confinantes, ao 
serem comunicados do pedido de usucapião, se 
equivalerá à concordância ao procedimento, ex-
tinguindo a determinação do Código que exigia 
a manifestação formal do possessor, e tornando 
viável este procedimento em todo o País.

“Se quem tem o domínio não vem fazer 
a defesa da propriedade, não é o poder pú-
blico quem vai fazê-lo. Isso é um movimento 
emancipatório em relação à cidadania. Se tu 
és titular de um domínio e não defende esse 
domínio é porque na verdade, aquela posse 
não existe mais, e, portanto, a função social da 

propriedade só se materializa se tu reconhece-
res para quem é efetivamente titular”, defende 
o promotor da Vara de Registros Públicos de 
Porto Alegre, Milton Fontana.

Serão inúmeros os casos que poderão ser 
resolvidos de forma mais prática e rápida, re-
duzindo os trâmites burocráticos. Para auxiliar 
na efetivação deste ato, o Conselho Nacional de 
Justiça editou o Provimento nº 65/2017 que es-
tabeleceu regras nacionais para a usucapião em 
cartório, que se inicia por meio da ata notarial, 
realizada por um Tabelião de Notas. “A deci-
são final é do registrador, mas o pedido admi-
nistrativo só pode ser formulado se o tabelião 
lavrar uma ata notarial. Entendo que com isso 
a lei quis estabelecer uma dupla qualificação, 
conferindo maior segurança à usucapião extra-
judicial”, explica o registrador Francisco José 
Barbosa Nobre, autor do livro Manual da Usuca-
pião Extrajudicial e vice-presidente do Instituto 
do Registro Imobiliário do Brasil (IRIB) para o 
Estado do Paraná. “A usucapião extrajudicial só 
tem lugar se dois agentes públicos estiverem de 
acordo a respeito da maioria de seus requisitos, 
o tabelião e o registrador”, 

“Trata-se de um 
movimento sem volta, 
se nos cartórios já era 

possível fazer retificação 
de registro, é um caminho 

natural hoje se poder 
fazer o reconhecimento 

do domínio, da 
usucapião, desde que 
não tenha a oposição 

dos interessados”
Milton Fontana, promotor da Vara de 

Registros Públicos de Porto Alegre (RS)
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Para o João Pedro Lamana Paiva, pre-
sidente do Colégio Registral do Rio Grande 
do Sul, o Provimento 65/2017 veio consolidar 
algo que já estava em desenvolvimento, regu-
lamentando esta matéria a nível nacional. “O 
Provimento resolve o problema da ata nota-
rial, com todos os seus critérios, sem deixar 
dúvidas para o tabelião. Até então era tudo 
muito subjetivo, passível de diversas interpre-
tações. Agora não, a norma trouxe critérios 
para que o tabelião elabore a ata notarial. A 
meu ver, o Provimento 65 foi um ato que veio 
para colaborar e desenvolver de uma vez por 
todas a usucapião extrajudicial”, explica.

“Não era bem o que a classe queria, que-
ríamos que tudo fosse feito através do notário. 
Sendo diferente, sabemos que vamos enfrentar 
problemas sim, mas nós temos que conhecer a 
forma do processo, da posse da propriedade ou 
quando houver desenvolvimento de qualquer li-
tigio, para então saber de que forma enfrentar”, 
completou Lamana Paiva. Caso haja contesta-
ção, e não haja a possibilidade de consenso, en-
cerra-se o expediente, entregando o ato para a 

parte entrar em juízo. 
“A exigência da ata notarial é garantia do 

Oficial de Registros de Imóveis e de terceiros de 
que as informações dadas pelo requerente são 
verdadeiras. Ou seja, não basta a palavra deste 
para que o registrador reconheça a prescrição 
aquisitiva, sendo necessário outro meio de pro-
va apta a demonstrar a veracidade das informa-
ções”, explica a juíza da 1ª Vara de Registros Pú-
blicos de São Paulo, Tania Mara Ahualli.

O reconhecimento da ata notarial como 
vital instrumento de prova constituída redigida 
por Tabelião de Notas acontece em um momen-
to em que o documento ganha repercussão na 
sociedade, que começa a reconhecer seus be-
nefícios e eficácia. Nos últimos seis anos o uso 
da ata notarial teve um aumento de 134%, com 
28.911 atos realizados em 2012, enquanto 2017 
totalizou 67.806 documentos lavrados.

O presidente do Colégio Notarial do 
Brasil, Paulo Roberto Gaiger Ferreira, destaca 
a praticidade e a segurança jurídica que a ata 
notarial proporciona. “No Brasil, os casos de 
quebra de direito são inúmeros e constantes. 

Por isso as pessoas passaram a se beneficiar 
mais desse recurso em diversas situações co-
tidianas, uma vez que serve como prova para 
uma possível ação judicial”, destaca.

Para evitar que um ato como a aquisi-
ção de propriedade, de tamanha importância 
social no País, fique fragilizado, o Provimento 
da Corregedoria Nacional de Justiça especifi-
cou todo o procedimento relacionado à elabo-
ração da ata notarial. 

“O novo Código de Processo Civil, dentre 
outras medidas, enfatizou o uso da ata notarial 
como instrumento típico probatório. Assim, a 
ata da usucapião deve revelar todas as minúcias 
do caso, propiciando ao registrador de imóveis 
a segurança jurídica necessária para entregar o 
domínio ao detentor do direito”, declarou o juiz 
auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, 
Márcio Evangelista Ferreira da Silva.

Segundo o magistrado, como a ata nota-
rial é um instrumento típico probatório, é fun-
ção do notário cercar-se de segurança jurídica. 
“A simples declaração do requerente é um ato 
precário, devendo ser aliado a outros elementos 

Evolução marca o aumento do 
uso da Ata Notarial no Brasil

2012

28.921
34.199 38.114 44.201

56.659
67.806

2013 2014 2015 2016 2017

Tania Mara Ahualli, juíza da 1ª Vara de Registros Públicos de São Paulo:
“A ata é muito importante. Entendo que é imprescindível”

Paulo Roberto Gaiger Ferreira, presidente do CNB/CF: “(ata notarial) 
serve como prova para uma possível ação judicial”

TA B E L I O N A T O  D E  N O TA S 
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que comprovem a declaração de posse para a 
aquisição do domínio. Portanto, é importantís-
simo que o tabelião enriqueça a ata notarial com 
o maior número de elementos probatórios do 
alegado pelo requerente”.

Quando a ata da usucapião é solicita-
da, o tabelião de notas precisa verificar se o 
requerente está sendo representado por um 
advogado e citá-lo na ata notarial. Também 
é preciso informar em qual especialidade da 
usucapião o caso está inserido. 

“A Lei prevê que a usucapião extrajudicial 
vai dar entrada no registro de imóveis através da 
ata notarial. Quem tem a pretensão de ter uma 
usucapião extrajudicial primeiro tem que se di-
rigir ao Cartório de Notas. O tabelião vai lavrar 
uma ata notarial que vai embasar o pedido dele 
junto ao registro de imóveis. A ata é muito im-
portante. Entendo que é imprescindível”, decla-
rou Tânia Mara Ahualli.

“Não tenho dúvida de que isso vai 
impactar no cotidiano dos cidadãos e dos 
órgãos competentes até então envolvidos 
nos processos de regularização fundiária 

e imobiliária nacional, mas há questões da 
prática, como a de georeferenciamento, de 
medição das propriedades, de definir preci-
samente qual é a área ocupada, que vão ser 
provavelmente os gargalos desse procedi-
mento”, comentou Gustavo Pedrollo, chefe 
da Procuradoria Federal Especializada jun-
to ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra). 

Segundo Pedrollo, a mudança a partir 
do Provimento 65 irá colaborar com a simpli-
ficação e a desburocratização dos processos 
de regularização fundiária, apesar de detalhes 
que ainda precisam ser analisados com mais 
cuidado. “Tenho certeza de que, ao determi-
nar que não havendo manifestação do pro-
prietário, significa o reconhecimento da posse 
da outra parte, facilita, mas acho que ainda 
há problemas. Tem que se ver o caso de pro-
prietários que não forem localizados, e isso é 
bastante comum. Da leitura que faço, me pa-
rece que vai ser mais rápido o procedimento, 
mas há pendências a serem resolvidas ainda”, 
acrescentou o procurador.

Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (Incra), Gustavo Pedrollo, destaca os avanços da usucapião extrajudicial

“A irregularidade de 
propriedades no Brasil 
é grande, tanto urbana 

quanto rural, então 
acho que o fato de não 

fazer judicialmente, 
desburocratizando a 
usucapião, é ótimo”

Gustavo Pedrollo, chefe da Procuradoria Federal 
Especializada junto ao Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (Incra)

“A usucapião 
extrajudicial vai ser 
aplicada em todo o 
Brasil e vamos ter 

que adaptar algumas 
coisas e regulamentar 

a sua aplicação”

Márcio Evangelista Ferreira da 
Silva, juiz auxiliar da Corregedoria 

Nacional de Justiça

O que diz a lei

Artigo 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição possuir como seu um imóvel, 
adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o 
declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-à a dez anos se possuidor houver 
estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.
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Centenas de brasileiros sofrem abusos con-
tra seus direitos todos os dias, mas a maio-
ria não sabe que uma atividade desempe-

nhada pelos cartórios pode produzir prova desse 
acontecimento para uma futura ação na Justiça.

As atas notariais permitem o registro e a 
comprovação da existência de situações como 
violações aos direitos de propriedade intelectual, 
descumprimento de regras contratuais e socie-
tárias, divulgação indevida de fotos ou vídeos e 
até mesmo casos de cyberbullying (publicações 
ofensivas em redes sociais). Desde 2012, 202 mil 
atas foram lavradas nos Tabelionatos de Notas 
de todo o Brasil, sendo que somente a Região Sul 
formalizou 96 mil atos dessa natureza.

Nesses seis anos houve um aumento de 
134%, na procura pelas atas notariais. Entre os 
Estados, a liderança fica com o Paraná (69.401), 
seguido por São Paulo (62.930), Santa Catarina 
(30.004), Rio Grande do Sul (29.619) e Goiás 
(29.603), segundo levantamento da CENSEC, 

Central Notarial de Serviços Eletrônicos Com-
partilhados, sistema administrado pelo Colégio 
Notarial do Brasil - Conselho Federal (CNB/
CF). A importância do documento é tamanha 
que o Novo Código de Processo Civil sanciona-
do em 2015 incluiu no capítulo XII, das provas, 
a seção III, para tratar especificamente da ata 
notarial (art. 384).

O presidente do Colégio Notarial do Bra-
sil (CNB), Paulo Roberto Gaiger Ferreira, des-
taca a praticidade e a segurança jurídica que a 
ata notarial proporciona. “No Brasil, os casos 
de quebra de direito são inúmeros e constantes. 
Por isso as pessoas poderiam se beneficiar mais 
desse recurso em diversas situações cotidianas, 
uma vez que ele serve como prova para uma 
possível ação judicial”.

A advogada especialista em direito digi-
tal, Gisele Truzzi, corrobora a opinião de Gaiger, 
além de destacar a relevância das atas como evi-
dências em um julgamento. “Com a ata notarial 

é possível formalizar fatos que dependeriam so-
mente da extração de provas pela própria par-
te, tais como prints de internet e de mensagens 
trocadas via celular. A inserção desses prints em 
processos judiciais poderia ser contestada, tendo 
em vista que são somente arquivos de imagem, 
passíveis de edição, e ainda assim extraídos pela 
parte interessada. Com a formalização desse 
tipo de prova em ata notarial, cria-se uma pro-
va imparcial, extremamente forte e plenamente 
aceita em juízo”, explica a advogada.

	
Economia de tempo, energia e recursos
Outra finalidade das atas notariais criada pelo 
novo CPC está no artigo 1.071, relacionado à 
regularização fundiária por usucapião. Ele in-
dica que a comprovação do tempo de posse do 
requerente seja feita por meio de ata notarial la-
vrada por um tabelião de notas.

Por se tratar de pré-constituição de pro-
va, a ata notarial representa sensível redução 

Brasil lavra mais de 270 mil atas 
notariais nos últimos seis anos
Novo CPC dedica seção específica à ata notarial - capítulo das provas - e 
advogados reconhecem a importância dessa ferramenta jurídica

Um dos principais impactos para o Po-
der Judiciário e para o cidadão é a diminuição 
de atos que serão levados aos Tribunais, o que 
contribuirá para uma maior celeridade na re-
solução dos processos que realmente precisam 
ser resolvidos em litígio. “Para o cidadão, a 
desjudicialização é importante, primeiro pelo 
número de cartórios que existem, que é maior 
que o número de varas judiciais. Segundo pela 
rapidez que devem tramitar esses processos. 
Hoje, um processo de usucapião, por mais que 
haja em Porto Alegre uma vara específica de 
juízos públicos, tramitam não tão rapidamen-

te, e nos cartórios a tendência é que haja uma 
celeridade em relação a isso. Vejo isso como 
uma vantagem bastante concreta”, destaca o 
promotor Milton Fontana.

Segundo o promotor, “o fato de não se 
demandar profissional do Direito para o ajuiza-
mento de ação de usucapião, isso sem dúvida, 
assim como acontece no juizado especial, facilita 
bastante o acesso”. “Trata-se de um movimento 
sem volta, se nos cartórios já era possível fazer 
retificação de registro, é um caminho natural 
hoje se poder fazer o reconhecimento do domí-
nio, da usucapião, desde que não tenha a oposi-

ção dos interessados”, completa Fontana.
Para Gustavo Pedrollo, a desburocrati-

zação do processo de regularização fundiária 
é o ponto mais importante na mudança da 
aplicação da usucapião extrajudicial. “A irre-
gularidade de propriedades no Brasil é gran-
de, tanto urbana quanto rural, então acho que 
o fato de não fazer judicialmente, desburocra-
tizando a usucapião, é ótimo. Claro que parece 
mais fácil do jeito que está colocado hoje, e 
acho que facilita a regularização de posses que 
na verdade estão numa situação de informali-
dade”, acrescentou Pedrollo.

“A fraude sempre pode existir, seja na usucapião judicial ou extrajudicial. Provas 
falsas também podem iludir o juiz. Se, por um lado, é raro que em uma ação de 
usucapião o juiz faça uma inspeção judicial no imóvel usucapiendo, por outro é 
raro que um tabelião lavre uma ata notarial sem fazer uma diligência ao local” 
Francisco José Barbosa Nobre, registrador imobiliário e vice-presidente do Instituto do Registro Imobiliário do Brasil (IRIB) para o Estado do Paraná

TA B E L I O N A T O  D E  N O TA S 
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do tempo, energia e recursos de todas as partes 
envolvidas, auxiliando também o Judiciário a 
reduzir o tempo de tramitação de processos, 
em razão da prova extrajudicialmente produ-
zida. “Nossa expectativa é que com o Novo 
Código os advogados orientem cada vez mais 
seus clientes a utilizar as atas, trazendo assim 
segurança jurídica e rapidez para todos”, sa-
lienta o presidente do CNB. Ele informa que 
qualquer pessoa pode procurar um tabeliona-
to de notas e realizar o procedimento, desde 
que apresente sua carteira de identidade (RG) 
e faça a solicitação do serviço.

A produção antecipada de provas tam-
bém pode contribuir para a redução de pro-
cessos judiciais, na medida em que, antevendo 
as provas extrajudiciais formalizadas em ata, 
e antevendo o natural resultado do processo, 
ofensor e ofendido se componham.

O procedimento é especialmente indica-
do nos casos de crimes praticados na internet. 

“Indicamos a ata notarial para a maioria de 
nossos clientes porque utilizamos o documento 
como forma de materialização de provas com 
conteúdo extraído da internet. Em geral, sem-
pre solicitamos a lavratura de atas notariais para 
casos que envolvem crimes contra a honra prati-
cados por meio da internet, casos de concorrên-
cia desleal, violação de direitos autorais e crimes 
eletrônicos, entre outros”, diz Gisele.

Primeira ata notarial chega à América com 
Colombo 

Desde a antiguidade, as atas notariais 
vêm sendo utilizadas como instrumentos re-
gistrais de acontecimentos. A profissão dos 
tabeliães, assim como a dos escribas, está en-
tre as mais antigas da humanidade e ambas 
estão relacionadas a momentos importantes 
da história humana.

A expedição de Cristóvão Colombo em 
1492, por exemplo, traz entre os os tripulan-

tes o tabelião Rodrigo D’Escobedo, que do-
cumenta a tomada de posse na primeira ata 
notarial da América. Historiadores relatam 
que o desconhecimento do idioma espanhol 
pelos indígenas - bem como o consequente 
silêncio ao ouvirem Colombo perguntar se 
eles se opunham à espoliação de suas terras 
pelos europeus - facilita a tarefa de Escobe-
do, cuja ata atribui o domínio do território 
aos reis espanhóis “por inexistência de opo-
sição dos naturais da terra”.

O primeiro registro notarial no Brasil 
é dotado da primeira metade do século XVI, 
quando Dom João VI, por meio de Carta Ré-
gia, autorizou o capitão-mor Martins Afonso 
de Souza a transformar seus oficiais em tabeli-
ães “de nota e judicial”. Posteriormente, foram 
criadas as Ordenações Filipinas que eram res-
ponsáveis pelos tabelionatos de notas.

Fonte: Revista de Direito Notarial e de Registro – junho/2017

Regulamentação 
Para que os procedimentos da usucapião pas-
sassem a ser realizados de forma uniforme em 
todo território nacional, a Corregedoria Na-
cional de Justiça (CNJ) editou o Provimento 
nº 65/2017, regulamentando o instituto para 
todos os tribunais do País. “A usucapião ex-
trajudicial vai ser aplicada em todo o Bra-
sil e vamos ter que adaptar algumas coisas e 
regulamentar a sua aplicação”, disse Márcio 
Evangelista Ferreira da Silva, juiz auxiliar da 
Corregedoria Nacional de Justiça e redator 
do Provimento. “Como se trata de um insti-

tuto novo, temos que primeiro entendê-lo, 
ver como vai ser a sua aplicação e diagnosti-
car os problemas para poder evitar que isso 
inviabilize a aplicação”, destacou. “A minuta 
nada mais é do que uma compilação de todas 
as ideias das associações e das Corregedorias 
e de alguns provimentos já tinham sido pu-
blicados por algumas Corregedorias. Nós jun-
tamos todas as ideias e fizemos uma norma 
geral abstrata”, completou o magistrado.

Para o registrador Francisco Nobre, a 
desconfiança dos críticos em relação à possi-
bilidade de que se pratiquem fraudes na mo-

dalidade extrajudicial é natural, porém não se 
deve esquecer que o registrador e o tabelião 
têm maior proximidade com o fato. “A fraude 
sempre pode existir, seja na usucapião judicial 
ou extrajudicial. Provas falsas também podem 
iludir o juiz. Se, por um lado, é raro que em 
uma ação de usucapião o juiz faça uma inspe-
ção judicial no imóvel usucapiendo, por outro 
é raro que um tabelião lavre uma ata notarial 
sem fazer uma diligência ao local. O registrador, 
por sua vez, conhece o seu acervo de perto, e terá 
mais chances em discernir o pedido lícito daquele 
que é regular”, afirmou o registrador.

“O Provimento resolve o problema da ata notarial, 
com todos os seus critérios, sem deixar dúvidas 
para o tabelião. Até então era tudo muito subjetivo, 
passível de diversas interpretações”

“A formalização desse tipo 
de prova em ata notarial, 
cria-se uma prova imparcial, 
extremamente forte e 
plenamente aceita em juízo”

“Nossa expectativa é que com o 
Novo Código os advogados orientem 
cada vez mais seus clientes a utilizar 
as atas, trazendo assim segurança 
jurídica e rapidez para todos”

João Pedro Lamana Paiva, registrador imobiliário e presidente do Colégio Registral do Rio Grande do Sul

Gisele Truzzi, advogada especialista em direito digital Paulo Roberto Gaiger Ferreira, presidente do Colégio Notarial do Brasil
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Conheça as modalidades de usucapião
Usucapião Extraordinária
Necessário a posse de 15 anos, conforme previsto no artigo 1.238 do Código Civil.

Usucapião Extraordinária Habitacional
Fundamental possuir há pelo menos 10 anos, conforme previsto no artigo 1.238 § único do Código Civil.

Usucapião Especial Rural 
Imprescindível vivência de 5 anos, conforme artigo 191 da Constituição Federal e artigo 1.239 do Código Civil. 

Usucapião Especial Urbana 

Necessário a posse de 5 anos, de acordo com o artigo 183 da Constituição Federal e artigo 1.240 do Código 
Civil e Lei 10.257, artigo 9°.

Usucapião Ordinária Comum 

Essencial possuir 10 anos no imóvel, segundo o artigo 1.242 do Código Civil.

Usucapião Ordinária Pro Labore 

Fundamental ter 5 anos, conforme previsto no artigo 1.242 § único do Código Civil.

Usucapião de Servidões 

Imprescindível vivência de 10 anos, de acordo com o artigo 1.379 do Código Civil.

Usucapião Especial Urbana Coletiva 

Necessário a posse pelo menos de 5 anos, segundo Lei n° 10.257, artigo 10.

Usucapião Familiar 

Essencial possuir 2 anos, conforme artigo 1.204 do Código Civil.

Exceção 

A Usucapião pela Regularização Fundiária de Interesse Social (Lei n° 11.977/09) 
não permitida (procedimento específico)

Como 
funciona o 
processo 
de usucapião 
em cartório

Ata Notarial atestando o tempo de posse do 
requerente e de seus antecessores;

Requerimento assinado por advogado ou por defensor 
público constituído pelo requerente, instruído com a ata 
e os demais documentos (art. 216-A);

Obs.: 1: Será dispensada a apresentação de planta e memorial descritivo se o imóvel usucapiendo 
for unidade autônoma de condomínio edilício ou loteamento regularmente instituído;

Obs.: 2: Na hipótese do imóvel usucapiendo ser unidade autônoma de condomínio edilício, bastará 
a assinatura do síndico (não necessitando a notificação de todos os condôminos);

1.

2.
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Obs.: 3: Se o imóvel confinante for um condomínio edilício, da mesma forma, bastará a notificação do síndico;

Obs.: 4: Traz a figura da “Justificação Administrativa” da posse quando não for possível a juntada de documentos que a comprovem. A “justificação administrativa” da posse 
deverá ser feita em procedimento próprio junto ao oficial de registro imobiliário.

Se a planta não for apresentada com a anuência de qualquer um dos titulares de direitos indicados na 
matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, o oficial de registro de imóveis 
promoverá a notificação deles para manifestarem sua concordância no prazo de 15 (quinze) dias, sendo 
interpretado o silêncio como concordância;

Após a ciência das Fazendas (União, Estado e Município) e publicação de edital para ciência de terceiros, 
inexistindo outras pendências, o oficial de registro de imóveis procederá ao registro da aquisição do imóvel 
com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, se for o caso;

Conhecendo os termos

Usucapião: latim usucapio, usu (significando “pelo uso”) 
+ capere (verbo “tomar”) =  “tomar pelo uso”.

Ata notarial

Usucapião

Usucapião Extrajudicial

É o instrumento público no qual a pedido de pessoa capaz o tabelião formaliza um documento narrando fielmente tudo 
aquilo que verifica com seus próprios sentidos sem emissão de opinião, juízo de valor ou conclusão, ou seja, narra e 
materializa os acontecimentos em sua essência, constitui prova para ser utilizada quando conveniente, de modo que a 
veracidade (juris tantum) somente poderia ser retirada através de sentença transitada em julgado.

É a aquisição de propriedade móvel ou imóvel pela posse prolongada e sem interrupção, durante o prazo legal 
estabelecido para a prescrição aquisitiva.

Possibilidade prevista no novo Código de Processo Civil de forma de aquisição de propriedade de bem móvel ou imóvel 
pelo exercício de posse mansa e pacífica, prolongada e ininterrupta por prazos especificados na legislação civil vigente 
através dos Cartórios extrajudiciais.

3.

4.
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I - ata notarial com a qualificação, endereço eletrônico, domicílio e residência do requerente e respectivo cônjuge ou 
companheiro, se houver, e do titular do imóvel lançado na matrícula objeto da usucapião que ateste:

a) a descrição do imóvel conforme consta na matrícula do registro em caso de bem individualizado ou a descrição da 
área em caso de não individualização, devendo ainda constar as características do imóvel, tais como a existência de 
edificação, de benfeitoria ou de qualquer acessão no imóvel usucapiendo;
b) o tempo e as características da posse do requerente e de seus antecessores;
c) a forma de aquisição da posse do imóvel usucapiendo pela parte requerente;
d) a modalidade de usucapião pretendida e sua base legal ou constitucional;
e) o número de imóveis atingidos pela pretensão aquisitiva e a localização: se estão situados em uma ou mais 
circunscrições;
f) o valor do imóvel;
g) outras informações que o tabelião de notas considere necessárias à instrução do procedimento, tais como 
depoimentos de testemunhas ou partes confrontantes;

Como a Ata Notarial de Usucapião deve ser feita
Artigo 5° - A ata notarial será lavrada pelo tabelião de notas do município em que estiver localizado o imóvel usucapiendo 
ou a maior parte dele, a quem caberá alertar o requerente e as testemunhas de que a prestação de declaração falsa no 
referido instrumento configurará crime de falsidade sujeito às penas da lei.

	 § 1° O tabelião de notas poderá comparecer pessoalmente ao imóvel usucapiendo para realizar diligências 
necessárias à lavratura da ata notarial.

	 § 2° Podem constar da ata notarial imagens, documentos, sons gravados em arquivos eletrônicos, além do 
depoimento de testemunhas, não podendo basear-se apenas em declarações do requerente.

	 § 3° Finalizada a lavratura da ata notarial, o tabelião deve cientificar o requerente e consignar no ato que a ata 
notarial não tem valor como confirmação ou estabelecimento da propriedade, servindo apenas para a instrução de 
requerimento extrajudicial de usucapião para processamento perante o registrador de imóveis.

Saiba o que deve conter a ata notarial de usucapião

TA B E L I O N A T O  D E  N O TA S 
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Quais outros documentos devem compor o 
procedimento de Usucapião Extrajudical
II - planta e memorial descritivo assinados por profissional legalmente habilitado e com prova de Anotação da 
Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) no respectivo conselho de 
fiscalização profissional e pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na 
matrícula dos imóveis confinantes ou pelos ocupantes a qualquer título;

III - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a cadeia possessória e o 
tempo de posse

IV - certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça Federal do local da situação do imóvel 
usucapiendo expedidas nos últimos trinta dias, demonstrando a inexistência de ações que caracterizem oposição à posse 
do imóvel, em nome das seguintes pessoas:

a) do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver;
b) do proprietário do imóvel usucapiendo e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver;
c) de todos os demais possuidores e respectivos cônjuges ou companheiros, se houver, em caso de sucessão de posse, 
que é somada à do requerente para completar o período aquisitivo da usucapião;

V - descrição georreferenciada nas hipóteses previstas na Lei n° 10.267, de 28 de agosto de 2001, e nos decretos 
regulamentadores;

VI - instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais e com firma reconhecida, por semelhança ou 
autenticidade, outorgado ao advogado pelo requerente e por seu cônjuge ou companheiro;

VII - declaração do requerente, do seu cônjuge ou companheiro que outorgue ao defensor público a capacidade 
postulatória da usucapião;

VIII - certidão dos órgãos municipais e/ou federais que demonstre a natureza urbana ou rural do imóvel usucapiendo, nos 
termos da Instrução Normativa Incra n° 82/2015 e da Nota Técnica Incra/DF/DFC n° 2/2016, expedida até trinta dias antes 
do requerimento.
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